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D I Á R I O OFICIAL \ 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

A r t i g o 21 — R e v o g a m - s e a s disposições e m cont rár io . 
P a l á c i o d o G o v e r n o d o E s t a d o de S ã o P a u l o , 11 de d e z e m b r o de 1964 . 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Cantídio Nogueira Sampa io 
José A d o l p h ç d a S i l v a Gordo 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a de E s t a d o dos Negóc i os 
d o GovÊrno , a o s 11 d e d e z e m b r o d e 1964. 

M i g u e l Sans ígo lo , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

V E T O P A R C I A L A O P R O J E T O D E L E I N . 795 

M e n s a g e m n . 334, de 11 de d e z e m b r o d e 1984 

S e n h o r P r e s i d e n t e 
T e n h o a , h o n r a d e l e v a i - a o c o n h e c i m e n t o d e V o s s a Exce lênc ia , p a r a 

o s i i n s de d i r e i t o , ' que , u s a n d o d a f a c u l d a d e q u e m e é c o n f e r i d a p e l o a r t i g o 24, 
c o m b i n a d o c o m o a r t i g o 43, l e t r a " b " , d a Const i tu ição d o E s t a d o , r e s o l v o v e t a r , 
p a r c i a l m e n t e , o ^pro j e to d e l e i n . 795, d e 1964, d e c r e t a d o p o r e s sa n o b r e A s s e m 
bléia, c o n í o r m e au tóg ra f o n . 9 . 4 3 9 , q u e m e f o i r e m e t i d o . 

O p r o j e t o o r i g i n a l , d e m i n h a i n i c i a t i v a , d i s p u n h a e x c l u s i v a m e n t e 
sõore o r e a j u s t a m e n t o d o v e n c i m e n t o s d o s c a r g o s d a c a r r e i r a d e P e r i t o C r i m i 
n a i , e m e o i d a s c o m p l e m e n t a r e s . 

P o r v i a d e e m e n c i a s , o f e r e c i d a s n e s s a Egrég ia C a s a L e g i s l a t i v a , f o -
r a : u - s e a c r e s a i o s o s d e m a i s d i s p o s i t i v o s q u e c o m p õ e m a p r o p o s i t u r a , e m s u a 
t i n a i r e oaçao u m a p e n a s (o a r t i g o 2.o) v e r s a n d o s o b r e m a t é r i a p e r t i n e n t e , r e f u 
g i n d o os o u t r o s , p o r c o m p l e t o , a o s o b j e t i v o s d a propos ição i n i c i a l . 

P a ç o r e c a i r o v e t o s o b r e os s e g u i n t e s p r e c e i t o s a c r e s c i d o s , a s a b e r , 
a r t i g o 2.o, 4.o a 10 e s e u pa rág ra f o , e 13 a 17, c o m s e u s r e s p e c t i v o s pa rág ra f o s . 

E a s s i m p r o c e d o , p r i m a c i a l m e n t e , à v i s t a d a f l a g r a n t e i n c o n s t i t u 
c i o n a l i d a d e d e t a i s p r e c e i t o s . D e f a t o , d i s p o n d o s o b r e m a j o r a ç ã o de r e f e rênc ias 
numér i cas dos v e n c i m e n t o s , o u a i n d a , o u t o r g a n d o d i v e r s a s v a n t a g e n s pecun iá 
r i a s a e les in tegráve is , o s r e f e r i d o s d i s p o s i t i v o s v u l n e r a m a n o r m a c o n s t i t u c i o n a l 
c o n t i d a n o p a r á g r a f o ún ico d o a r t i g o 22, d a Const i tu ição do E s t a d o , q u e a t r i b u i 
e x c l u s i v a m e n t e a o G o v e r n a d o r a i n i c i a t i v a d a s l e i s d a espécie . E v a l e r e l e m 
b r a r , a i n d a u m a vez , q u e a jur isprudênc ia m a n s a e pac í f i ca d o s n o s s o s m a i s 
a l t o s Co lég ios Judic iár ios t e m e n t e n d i d o a e m e n d a c o m o u m coro lár io d a i n i 
c i a t i v a , e a f i r m a d o a s u a i n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e q u a n d o i n s e r i d a , c o m cará te r de 
amp l i a ção , e m p r o j e t o s d e a u m e n t o s es t ipendiár ios p r o p o s t o s p e l o G o v e r n o . 

Só i s t o c o n s t i t u i r i a razão b a s t a n t e p a r a q u e t a i s d i s p o s i t i v o s f o s s e m 
i m p u g n a d o s . A o s m o t i v o s d e o r d e m jur ídic fo-const i tucional s o m a - s e a i n d a a 
cons ide ração de o u t r o s a s p e c t o s , q u e põe e m r e l e v o a inconven i ênc ia e a i n o -
p o r t u m d a d e d a q u e l e s p r e c e i t o s . 

R e a l m e n t e , a l é m d e i m p e r t i n e n t e s , e m e s m o , incompat í ve i s , n a 
m a i o r p a r t e , c o m o p r o j e t o i n i c i a l , a m p l i a n d o - l h e o a l c a n c e e d e s v i r t u a n d o - l h e 
a substância, o s d i s p o s i t i v o s i m p u g n a d o s c u i d a m d e a s s u n t o s q u e , p e l a s u a n a 
t u r e z a , n ã o p o d e m d e f o r m a a l g u m a , s e r t r a t a d o s i s o l a d a m e n t e , à m a r g e m d o 
c« n t e x t c g e r a l d a admin i s t ração d e p e s s o a l , s o b p e n a d e o c a s i o n a r e m r e 
percussões a s m a i s n e g a t i v a s e m re lação a o equi l íbr io s a l a r i a l q u e d e v e s e r m a n 
t i d o n u m a s a l u t a r p o l i t i c a r e t r ibu i tó r i a . 

A s s i m , n o q u e c o n c e r n e a o s a r t i g o s 4.° e 5.° do p r o j e t o , não é d e s e r 
a c e i t a , s e m m a i s d e t i d o e x a m e , d a t r ibu ição d a r e f e rênc ia 53 a c a r g o s d e P r o f e s s o r 
d o Q u a d r o d o E n s i n o , l o t a d o s n o s I n s t i t u t o s P e n a i s d o E s t a d o , b e m c o m o a t r a n s 
f o r m a ç ã o e m c a r g o s d e s s a espécie, de c a r g o s d e M e s t r e e M e s t r e A u x i l i a r l o . 
t a d o s n o I n s t i t u t o M o d e l o d e M e n o r e s , d a S e c r e t a r i a d a Just iça . A i n d a q u e 
se a d m i t i s s e a n e c e s s i d a d e d e u m r e a j u s t a m e n t o p a r a t a i s c a r g o s , a e x a t a f i x ação 
d o s e u n í ve l re t r ibu i tór lo n ã o p r e s c i n d i r i a d e u m a anál ise p r év i a d a s funções, 
a p a r d e f a t o r e s d e ponderação , c o m o os r e q u i s i t o s p a r a o r e c r u t a m e n t o , a s 
condições d e t r a b a l h o e o u t r a s e x i g i d a s p e l a b o a t écn i ca . O m e s m o se há d a 
d i z e r a r e s p e i t o d a s h ipóteses p r e v i s t a s n o s a r t i g o s 7.°, 8.° e 9.°, e s p e c i a l m e n t e 
e m ••eiT-Tí- aos c a s o s d e e l evaçãc d a s re f e rênc ias d e e s c r e v e n t e d o s car tór ios 

o f i c i a l i z a d o s d o E s t a d o , c u j o s n íve is de v e n c i m e n t o s , n o s t e r m o s propostos. .i?!< 
b o r d a m d a s i s t emát i ca re t r ibu i tó r ia d o g r u p o o c u p a c i o n a l a que se vincuLz, 
u l t r a p a s s a n d o os d e c a r g o s d e n a t u r e z a s e m e l h a n t e , b e m c o m o os cios ctvH 
d e c h e f i a técnica , a l é m d e s u p e r a r e m o l i m i t e m á x i m o d a f a i x a remuneratera 
d a s c a r r e i r a s un i ve rs i t á r i as . 

T o d a v i a , r e c o n h e c e n d o a n e c e s s i d a d e d e s e r e m aumen tados os vr -
c i m e n t o s d a q u e l e s s e r v i d o r e s , p r o p o n h o , a t ravés d a M e n s a g e m n . 330, que ve;i..: 
d e e n c a m i n h a r a e s sa Assemblé ia , t r a t a m e n t o a d e q u a d o à hipótese. 

O b j e t i v a m os a r t i g o s 13 a 16, d o p r o j e t o , r e s t a b e l e c e r o regime esne-
c i a i d e t r a b a l h o d e e n g e n h a r i a e ve ter inár ia , d e q u e t r a t a v a o a r t i g o 26 da L i 
n . 6 .786 , d e 6 d e a b r i l d e 1962. e x t i n t o p e l o a r t i g o 19 d a L e i n . 7.831, de !' 
d e f e v e r e i r o de 19GS. E a l é m d e restabe lecê- lo , m e n c i o n a d o s inc i sos pretendi-.: 
a m p l i á - l o , f a z e n d o c o m q u e a b r a n j a os p o r t a d o r e s de D i p l o m a de Engenho:::1 

A g r ô n o m o e Ve t e r iná r i a , o c u p a n t e s d e c a r g o s de B i o l o g i s t a e Zootecnista, u 
Q u a d r o d a S e c r e t a r i a d a A g r i c u l t u r a , b e m c o m o os c a r g o s de C h e f i a e Direti 
a e l es p e r t i n e n t e s , e, a i n d a , e s t a b e l e c e r p a r i d a d e e n t r e o r e g ime em quesír 
e o d e t e m p o i n t e g r a l . A ma té r i a , s o b o ângu l o d o mér i to , c o m p o r t a considera
ções d e d u a s or-dens, i s t o é, q u a n t o ao r e s t a b e l e c i m e n t o d a van tagem em >: 
m e s m a , e q u a n t o à p r e t e n d i d a equ iparação c o m o r e g i m e de t empo integral. ( 
r e g i m e e s p e c i a l d e t r a b a l h o d e e n g e n h a r i a e v e te r inár ia e s t abe l e c eu desequilib.:. 
e m re lação às c a r r e i r a s univers i tár ias , q u e não r e c e b e r a m t r a t a m e n t o idêntico 

R e i n s t i t u i - l o , p u r a e s i m p l e s m e n t e , p a r a u m a c a t e g o r i a d e t e rm inada , se.-, 
i n c o r r e r , d e n o v o , n o s i n c o n v e n i e n t e s q u e d i t a r a m a ext inção daquele regime. 

M e n o s jus t i f i cáve l , a i n d a , a s u a ex tensão , c o m m e r o fundamento ri
p o s t e d o d i p l o m a d e n í v e l s u p e r i o r , a a l g u n s c a r g o s , c o m o os de Biologista e 
Z o o t e c n i s t a . S e d a e s t a u m a m e d i d a q u e v i r i a s e c o n t r a p o r à sistemática vi
g e n t e , c r i a n d o p r e c e d e n t e s n ã o r e comendáve i s . O a s s u n t o está a exigir IL: 
e s t u d o a p r o f u n d a d o e q u e l e v e e m c o n t a , p r e l i m i n a r m e n t e , u m a redefinição « 
r e g i m e e s p e c i a l d e t r a b a l h o d o p e s s o a l de n í ve l univers i tár io p a r a que se posse 
a j u i z a r d a conven iênc ia , o u n ã o , d a adoção d e m e d i d a s d a espécie da prer: 
n i z a d a n o p r o j e t o . A equ iparação c o m o r e g i m e d e t e m p o i n t e g r a l també:: 
n ã o é d e se r a d m i t i d a . O R . T . I . , n o s t e r m o s e m que a legislação o conce: 
t u a , é d e s t i n a d o , p r i v a t i v a m e n t e , a o a m p a r o aos p e s q u i s a d o r e s . Não deve. pc: 
s e r t o m a d o c o m o p a r a d i g m a re t r ibui tór lo d e a t i v i d a d e s p ro f i s s i ona i s , cuja nt-
t u r e z a n ã o s e i d e n t i f i q u e c o m a p e s q u i s a , s o b p e n a de s e r e m desvirtuadas t 
f i n a l i d a d e s d o i n s t i t u t o , q u e c u m p r e p r e s e r v a r n a s u a i n t e i r e z a . 

Q u a n t o a o bene f í c i o c o n c e d i d o , p e l o a r t i g o 17, aos t i tu lares de ca: 
gos d e d i r eção e c h e f i a a d m i n i s t r a t i v a s , é d e s a l i e n t a r - s e que a sua outorç: 

n o s t e r m o s p r o p o s t o s , v i r i a e s t a b e l e c e r u m h i a t o m u i t o p r o n u n c i a d o entre 
r e m u n e r a ç ã o d e t a i s c a r g o s e os q u e l h e s são s u b o r d i n a d o s . Só esse fato d? 
s a u t o r i z a , d o p o n t o d e v i s t a técnico , a invocação e m apreço . Acresce, air.d-
n o t a r q u e a concessão se r e v e l a d e t o d o i n c o n v e n i e n t e p o r a p l i c a r a cargos d 
n a t u r e z a a d m i n i s t r a t i v a g ra t i f i cações e q u i v a l e n t e s às q u e são conced idas às car 
r e i r a s d e n í ve l univers i tár io , e a os c a r g o s d e d i r e ção e c h e f i a a elas corres 
p o n r i e n t e s . 

E m consequência d a s impugnações às m e d i d a s ass ina ladas , incide 
v e t o , t a m b é m , s o b r e os d i s p o s i t i v o s d e n a t u r e z a f i n a n c e i r a a e las vinculados. 

Esc lareço , p o r f i m , q u e a impugnação d a s m e d i d a s e m apreço r.J 
e x c l u i o e x a m e c r i t e r i o s o , p o r p a r t e d a Admin i s t r a ção , d o s p r ob l emas que SUÍ 
c i t a r a m a s u a propos ição , p o d e n d o a d i a n t a r , d e s d e l o g o , que a providência cor. 
t i d a n o a r l l g o 2 o .será o b j e t o de m e n s a g e m a s e r e n c a m i n h a d a a essa CRS 
L e g i s l a t i v a . 

E x p o s t a s a s s i m , a s razões q u e m e l e v a m a o p o r v e t o p a r c i a l ao p:o 
J e t o de l e i n . 795, d e 1964, t e n h o a h o n r a de r e s t i t u i r a essa i l u s t r e Asseinblél 
o r e e x a m e d o a s s u n t o . 

R e i t e r o a V o s s a Exce l ênc ia os p r o t e s t o s de m i n h a a l t a consideracãi 
A D H É M A R D E B A R R O S 
G o v e r n a d o r d o E s t a d o 

• A S u a Exce l ênc ia o S e n h o r D o u t o r C y r o A l b u q u e r q u e , Preside::! 
d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o . 

D E C R E T O N . 44 1 8 5 - A , D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1964 

A p r o v a a l t e ração t ias bas e s tar i fár ias v i g e n t e s n a s l i n h a s d a E s t r a d a d e F e r r o 
S o r o c a b a n a 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O u s a n d o d e s u a s atr ibuições l e g a i s , 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a m a p r o v a d a s , n a s f o l h a s q u e c o m este b a i x a m , d e 

v i d a m e n t e r u b r i c a d a s p e l o Sec re tá r i o d e E s t a d o d o s Negóc i os dos T r a n s p o r t e s , 
n o v a s b a s e s ta r i f á r ias p a r a v i g o r a r e m n a s l i n h a s d a E s t r a d a d e P e r r o S o r o c a b a -
n a , e m subst i tuição às a p r o v a d a s p e l o D e c r e t o n 4 3 . 0 5 9 , d e 14 d e f e v e r e i r o d e 1964. 

P a r á g r a f o ún ico — N a s n o v a s b a s e s , s e m e l h a n t e s às v i g e n t e s n a C i a . 
P a u l i s t a d e E s t r a d a s d e F e r r o , j á se a c h a m inc lu ídas a t a x a d e 8 % , q u o t a d e 
p rev idênc ia s o c i a l p a r a o I A P F E S P , d e q u e t r a t a m a s L e i s F e d e r a i s n . 2 . 2 5 0 , d e 
30 d e j u n h o d e 1S54. e 3 . 593 , de 27 de j u l h o d e 1959, e as d u a s t a x a s a d i c i o n a i s 
d e 1 0 % . d e s t i n a d a s , r e s p e c t i v a m e n t e , aos F u n d o s d e M e l h o r a m e n t o s e d e R e n o 
vação P a t r i m o n i a l , a qut - se r e f e r e o D e c r e t o - l e i f e d e r a l n . 7 .632 , d e 12 d e j u n h o 
d e 1945 até a d e f m i t i v i i r egu lar i zação d a cobrança d o f u n d o de q u e t r a t a o D e 
c r e t o E s t a d u a l n . 4.20'^, d e 10 d e m a r ç o d e 1927. 

A r t i g o 2.°Éste d e c r e t o en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
A r t i g o 3.° — R e v o g a m - s e a s disposições e m con t rá r i o . 
Pa l ác i o d o G o v e r n o d o E s t a d o d e São P a r l o , 9 d e D e z e m b r o de 1964. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
D a g o b e r t o S a l l e s 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a d e E s t a d o dos Negóc ios do 
G o v e r n o , a o s 11 d e D e z t - m b r o d e 1964. 

Miç\iel Sans ígo lo , D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o . 

F O L H A S A Q U E S E R E F E R E O D E C R E T O N . 4 4 . 1 8 5 - A , D E 
D E D E Z E M B R O D E 1964 

T A B E L A A - l 
1. a c l a s s e — s i m p l e s 

P a s s a g e i r o s 
P o r 

pas s e s , , i r o k m 
C r S 

9 ,89 .0 
8,87.4 
7,88.8 
6 ,90.2 
5.91.6 
4 ,83.0 
3,92.0 
3,92.0 
3,92.0 
3,D2.C 

T A B E L A A - 2 
2. a c i a s s e — s i m p l e s 

P a s s a g e i r o s 
P o r 

pass- M O k m 
C r S 

. . . . . 5 ,94.0 
5.34.6 
4 .75.2 
4 .15.8 
3 ,56.4 
2 ,97.0 
2 .37 .6 
2 ,37 .0 
2 ,37 .0 

k m 2 ,37 .0 

A t é 100 k m 
D r 101 a 200 k m 
D e 201 a 300 k i t . 
D e 301 a 400 k m 
D e 401 a 500 k m 
D e 501 a 600 k m 
D c 601 a 700 k m 
D e 701 a 800 k m 
Dc- 801 900 k m 
D e 901 a 1000 k m 

A ré 100 1-m 
JG • 101 a soo k m 
D : 201 a soo k m 
D e 301 a 400 k m 
D ? 401 a 500 k m 
D e 501 a 600 krr . 
D e 601 a 700 k m 
D c 701 a 800 k m 
D e 801 a 903 k m 
D e 901 c 1O0O k m 

T A B E L A S B A - 1 E B A - 2 
B a g a g e n s de P a s s a g e i r o s 

P o r 
t o n e l a d a k m 

C r S 
A t é 100 k m 26,85.0 
D e 101 a 200 k m 24,16.5 
D e 201 a 300 k m 21,48.0 
D e 301 a 400 k m j » . ™ - » 
D e 401 a 500 k m ]%À« 
D c 501 a 600 k m \íitn 
D y 601 a 700 k m 
D ? 701 a 800 k m }h'nÍn 
D e 801 a 900 k m 
D c 901 a 1000 k i n 1 0 > 7 d - u 

T A B E L A S B - l E B - 2 
E n c o m e n d a s 

P o r 
t o n e l a d a k m 

C S 
A t é 100 k m 52,14.0 
D<- 101 a 200 k m 
D e 201 a 300 k m « « ' I q « ' 
D e 301 a 400 k m <- ÍX'il'l 
D " 401 a 500 k m «n? n 
D e 501 a 600 k m 
D s 601 a 700 k m 
D-. 701 a 800 k m f'f,l 
D " 801 a 900 k m 
D ? 901 a 1000 k m ' ! U ' 8 J - V 

T A B E I A S B - 3 F B - 4 
E n c o m e n d a s 

P o r 
t o n e ' 3 d a k m 

CrS 
A t é 100 k m 26,85.1 
D c 101 a 200 k m 2 4 . i b . 5 
D - 201 a 300 k m ; " - « . O 
D » 3 0 i a 400 k m 
D e 401 a 500 k n . 
D e 501 a 600 k m \nnÍa 
D e 601 a 700 tan \nna 
D e 701 a 800 k n - wnn 
D e 801 a 900 k m ín«'r> 
D . : 901 a 1000 k m I U . Í Í . U 

T A B E I A S D - l F D - 2 

E n c o m e n d a s 
P o r 

t o n e l a d a k « 
C r S 

Até 100 k m f.fA 
D e 101 a 200 k m o i ás n 
D e 201 a 300 k m Talo s 
D " 301 a 400 k m . . . }iua 
D t 401 a 500 k m 
D e 501 a 600 k n S „ 
D ? 601 a 700 k m In&n 
D? 701 a 800 k m mntl 
D e 801 a 900 k m In na 
D e 901 a 1000 k m w.ts.v 

P A G I N A 4 


